
  
 

 

 

  

 

 Assessoria Jurídica e Atuarial 

Ao Regime Próprio de Previdência Social de 

Saldanha Marinho - RS 



  
 

 

A Athena Atuarial é uma empresa 

devidamente registrada no Instituto Brasileiro de Atuária – IBA, 

dedicando-se ao atendimento de Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas, 

Regimes Próprios de Previdência Social e Fundos de Pensão, prestando 

serviços exclusivos de natureza atuarial, estudos de impacto nos planos 

de carreira, compensação previdenciária, censo previdenciário, 

recomendação e aconselhamento para o excelente funcionamento do 

RPPS. A empresa conta com profissionais de comprovada experiência no 

mercado de previdência pública, diferenciando-se pela formação, 

capacitação, dinamismo e clareza em seus posicionamentos. Além disso, 

a empresa prima pela transferência de conhecimento, realizando cursos e 

treinamentos de educação atuarial voltados para Pessoas Jurídicas, 

Pessoas Físicas, Regimes Próprios de Previdência Social e Fundos de 

Pensão. 
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1. Do objeto desta Proposta Comercial: 

1.1 Estudo técnico: 

Realização de Cenários de cálculo atuarial com algumas projeções de reforma 

Previdenciárias; 

1.2 Assessoria Jurídica: 

Auxílio da Redação do projeto de lei Complementar com cenário aprovado pela 

administração; 

1.3 Reuniões:  

Uma (1) realizada online e outra presencial, destinada à participação em encontros de 

colegiados e organizações interessadas, visando promover o conhecimento e esclarecer 

dúvidas durante a execução do contrato. 

2. Do prazo de execução: 

2.1 Para o cumprimento do objeto o prazo máximo será 60 dias após a disponibilização da 

base de dados completa. 

3. Do valor: 

3.1.1 Estudo técnico: 

3.1.2 Os honorários para a prestação do serviço de Estudo Técnico (item 1.1) para o Município 

de Saldanha Marinho fixaram-se em: 

 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  

 

3.1.3 Os honorários para a prestação do serviço de Assessoria Jurídica (item 1.2) para o 

Município de Saldanha Marinho fixaram-se em: 

 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 

Obs.: estão incluídos no valor desta proposta, todos os encargos decorrentes da prestação do serviço. 

 

4. Do pagamento: 

4.1 O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário, no prazo de até 15 (quinze) dias 

após a conclusão dos serviços, devidamente atestados pela Administração, mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021, especialmente o disposto nos arts. 137 a 141. 

 

5. Da validade desta proposta: 

5.1 Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 

 

Porto Alegre, 5 de dezembro de 2025. 
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